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Aos docentes e discentes do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química 
(PPGEQ)

Ref.: Sigilo – Propriedade Intelectual

Prezado(a) Senhor(a):

De  maneira  a  sanar  as  dúvidas  recorrentes  relacionadas  à  propriedade
intelectual de dados produzidos pela Pós-Graduação na UFMG (Mestrado, Doutorado,
Pós-Doutorado), informamos o que se segue.

De acordo com a Resolução Complementar nº 02/2017, de 4 de julho de 2017,
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFMG, que aprova as Normas Gerais
de Pós-Graduação da UFMG, em seus artigos 76 e 77, tanto a defesa de dissertação
quanto a defesa de tese são públicas. Dessa forma, todas as defesas são divulgadas
e abertas ao público, independente de conter informações de caráter confidencial.

Entretanto,  os docentes e discentes podem solicitar  a todos os membros da
banca  examinadora  e  aos  receptores  da  informação  de  firmar  os  termos  de  sigilo
conforme  modelos  anexos,  evitando  dúbias  interpretações  sobre  confidencialidade,
propriedade intelectual e responsabilidade sobre dados oriundos das pesquisas.

Na certeza da colaboração de V. Sa., colocamo-nos a inteira disposição para
quaisquer novos esclarecimentos que venham a se impor.

Atenciosamente,

Profa. Andréa Oliveira Souza da Costa
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Química da UFMG

Av. Antônio Carlos, 6627 - Bloco II – Sala 5210 - 5º andar - Pampulha - 31270-901
Belo Horizonte - MG
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